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Indicação Nº ______/ 2021. 

Ao Exmo. Sr.

Márcio de Oliveira Pessanha

Presidente da Câmara Municipal de Quissamã 

O vereador que a esta subscreve nos termos elencados no Regimento Interno desta Casa

Legislativa, INDICA a Excelentíssima Prefeita Municipal de Quissamã/RJ, a Sra. Maria de

Fátima  Pacheco,  que,  junto  com  Secretaria  competente,  estude  a  possibilidade  de

implantar o Centro de Tratamento Pós-Covid.

JUSTIFICATIVA:

Grande parte dos casos de contaminação de pacientes com o vírus da Covid19

que foram sintomáticos deixou sequelas, mesmo após semanas ou meses recuperados

da  infecção  pelo  Coronavírus,  muitos  pacientes  precisam  receber  acompanhamento

médico devido as diversas sequelas que a doença pode causar. 

A síndrome pós-Covid pode afetar crianças e adultos e pode resultar em sequelas

pulmonares,  neurológicas,  distúrbios  psiquiátricos,  dores  do  corpo  (mialgia)  e  outras

consequências.

Sendo assim, é importante que seja dada uma atenção profunda a estes pacientes.

A criação de um Centro de Tratamento que reúna todas as variações de tratamentos

necessários e auxiliares a esta completa recuperação, vai proporcionar um melhor e mais

eficaz atendimento á população. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 2021

_________________________________
Cássio Marins Reis
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